
Tabela 2.2: Tabela de referência para ser utilizada nas Tabelas 2.1, 2.3 e 2.5 (quando citada nelas) e para bacias de contenção à distância 

Capacidade do tanque ou bacia de 
contenção à distância 

(m³) 

Distância mínima até o limite da propriedade, 
desde que na área adjacente haja ou possa 

haver construção, inclusive no lado oposto da 
via pública 

(m) 

Distância mínima do lado mais próximo de 
qualquer via de circulação interna ou 

qualquer edificação na mesma propriedade 
(m) 

≤ 1 1,5 1,5 

> 1 a 3,0 3,0 1,5 

> 3,0 a 45,0 4,5 1,5 

> 45,0 a 113,0 6,0 1,5 

> 113,0 a 189,0 9,0 3,0 

> 189,0 a 378,0 15,0 4,5 

> 378,0 a 1 893,0 24,0 7,5 

> 1 893,0 a 3 785,0 30,0 10,5 

> 3 785,04 a 7 571,0 40,5 13,5 

> 7 571,0 a 11 356,0 49,5 16,5 

> 11 356,0 52,5 18,0 

Nota: Para bacias subterrâneas construídas em conformidade com o item 1.4.83 as distâncias acima poderá ser de 1,0m independente do volume. 
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